
 

 

ATA DE ANÁLISE DE LICITAÇÃO   
 
Às oito horas do dia onze de julho de dois mil e vinte e dois, na sala de licitação da 
sede da Prefeitura Municipal, considerando o parecer jurídico datado de 08/07/2022, 
reuniu-se a CPL para análise dos andamentos do Processo Licitatório Nº 101/2022, 
modalidade PREGÃO Nº 15/2022, cujo objeto se trata de “IMPLANTAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E GERADORES 
PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA UNIÃO/MG”. Após verificado o parecer da assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG que apontou irregularidades no 
processo licitatório como: ausência do preço estimado para contratação bem como 
não comporta parecer jurídico da fase anterior ao julgamento e recomendou A 
ANULAÇÃO INTEGRAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº 101/2022, na 
modalidade Pregão Nº 15/2022, com fulcro no Princípio da Autotutela, exarado na 
Súmula 473 do STF, esta comissão entende de fato ter havido irregularidades no 
processo conforme apontadas no parecer jurídico e considerando que não houve 
danos ao erário público, recomenda a ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PRC 101/2022 PREGÃO 15/2022 e portanto submete o processo ao Prefeito 
Municipal para decisão. Foi lavrada a presente ata que uma vez lida e achada 
conforme vai devidamente assinada por todos. São Pedro da União/MG, onze de 
julho de dois mil e vinte dois. 
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